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Referência:

Conúato PMT n" 050/202í, oriundo do Processo de Licitação PMI n" 02412021, na

modalidade Conconência PMT n" 00212021.

Valor total: R$ 1656.861,85 (um milhá0, seiscentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e

cinquenta e um reais e oitenla e cinco centavos).

Os serviços que menciona o contrato acima em referência, o qual a partir desta data inicia-se

o prazo de execuqã0, não devendo haver ahasos injustificados para o inicio dos serviços, nem

tampouco para a conclusão dos mesmos,
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oRDEM DE SERVTçoS. SEDUC N". 0022021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIAMA-PE, inscrita no CNPJ sob o N0.

11 256.054/0001-39, através da SECRETARTA DE EDUCAçÀo, C|ÊNCÁ E TECNoLoG|A,

neste ato representada por seu Secretário Sr. Agripino Pereira da Silva Júnior, brasileiro,

solteiro, portador do RG n", 628149888 e inscrito no CPF sob o número 446.169.104-72, no uso

dos exercicios das atribuições conferidas no art. 1'1 da Lei Complementar 002/20017, e como

CONTRATADA, a empresa C3 EiIGENHARIA LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o n.o

20.198.694/0001-20, com sede na Av. Barão Rio Branco n0 74, Centro, Edií, Cidade Patos, 'lo

andar, sala 101, CEP 58.700-075 na cidade de Patos/PB, neste ato representada pelo seu

representante legal o Sr. Fábio José de Araújo Jucá, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador

da CNH de n" 01599999031 DNT e do CPF de no 484.635.404-06, a iniciar as atividades que são

objeto do contrato descrito abaixo:

Objeto: Construção de uma escola na Vila São Benedito, através da execuçâo indireta sob

o regime de empreitada por preço unitária, com material e mãede-obra da empreiteira, conforme

especiÍlcaçÕes contidas no Anexo lll do Edital.

Prazo de execução: 05 (cinco) meses contados a partir da expedição desta ordem de serviços.

Toritama, 22 de setembro de 2021.
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